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DECRETO Nº 13.051, DE 3 DE JULHO DE 2026

Dispõe sobre a distribuição do quantitativo de
Gratificação Temporária de Execução e Apoio a
Atividades Técnicas e Administrativas - GTATA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", e parágrafo único, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 31, § 5º, incisos I e II, da Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026,

D E C R E T A :

Art. 1º A distribuição dos quantitativos da Gratificação Temporária de Execução
e Apoio a Atividades Técnicas e Administrativas - GTATA entre os órgãos e as entidades de
que trata o Anexo XIV à Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026, será realizada na forma
do Anexo, observado o limite global estabelecido no Anexo XV à Lei nº 15.367, de 30 de
março de 2026.

Art. 2º Fica a Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos
autorizada a promover a alteração da distribuição e dos quantitativos de GTATA de que
trata o Anexo, observados os Anexos XIV e XV à Lei nº 15.367, de 30 de março de 2026.

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput poderá ocorrer de ofício ou
mediante solicitação de órgão ou entidade de que trata o Anexo XIV à Lei nº 15.367, de
30 de março de 2026.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO

QUANTITATIVO MÁXIMO DE SERVIDORES AOS QUAIS PODERÁ SER CONCEDIDA A
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXECUÇÃO E APOIO A ATIVIDADES TÉCNICAS E

ADMINISTRATIVAS - GTATA NOS ÓRGÃOS E NAS ENTIDADES DE QUE TRATA
O ANEXO XIV À LEI Nº 15.367, DE 30 DE MARÇO DE 2026

. .Ó R G ÃO / E N T I DA D E .NÍVEL
SUPERIOR

.NÍVEL
INTERMEDIÁRIO

.T OT A L

. .Comando da Aeronáutica .32 .464 .496

. .Comando da Marinha .60 .560 .620

. .Comando do Exército .100 .802 .902

. .Conselho Administrativo de Defesa Econômica .0 .15 .15

. .Conselho de Controle de Atividades Financeiras .0 .4 .4

. .Controladoria-Geral da União .0 .3 .3

. .Departamento Nacional de Obras Contra as Secas .4 .258 .262

. .Fundação Alexandre de Gusmão .2 .6 .8

. .Fundação Escola Nacional de Administração
Pública

.1 .3 .4

. .Fundação Nacional de Saúde .30 .601 .631

. .Fundação Osorio .0 .2 .2

. .Ministério da Agricultura e Pecuária .43 .720 .763

. .Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação .0 .20 .20

. .Ministério da Defesa .5 .154 .159

. .Ministério da Fazenda .32 .2.001 .2.033

. .Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos

.88 .868 .956

. .Ministério da Igualdade Racial .0 .1 .1

. .Ministério da Integração e do Desenvolvimento
Regional

.4 .58 .62

. .Ministério da Justiça e Segurança Pública .10 .72 .82

. .Ministério da Pesca e Aquicultura .1 .19 .20

. .Ministério da Previdência Social .3 .119 .122

. .Ministério da Saúde .2.064 .14.446 .16.510

. .Ministério das Cidades .4 .47 .51

. .Ministério das Comunicações .0 .44 .44

. .Ministério das Mulheres .0 .5 .5

. .Ministério das Relações Exteriores .6 .132 .138

. .Ministério de Minas e Energia .2 .56 .58

. .Ministério de Portos e Aeroportos .5 .24 .29

. .Ministério do Desenvolvimento Agrário e
Agricultura Familiar

.0 .14 .14

. .Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Família e Combate à Fome

.12 .48 .60

. .Ministério do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços

.2 .35 .37

. .Ministério do Empreendedorismo, da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

.0 .17 .17

. .Ministério do Esporte .0 .20 .20

. .Ministério do Planejamento e Orçamento .1 .6 .7

. .Ministério do Trabalho e Emprego .20 .1.792 .1.812

. .Ministério do Turismo .20 .70 .90

. .Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania .1 .9 .10

. .Ministério dos Povos Indígenas .0 .1 .1

. .Ministério dos Transportes .14 .80 .94

. .Polícia Federal .50 .1.316 .1.366

. .Polícia Rodoviária Federal .3 .261 .264

. .Presidência da República .7 .141 .148

. .Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia

.2 .10 .12

. .Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste

.0 .19 .19

. .Superintendência do Desenvolvimento do
Nordeste

.7 .20 .27

. .Vice-Presidência da República .0 .3 .3

. .T OT A L .2.635 .25.366 .28.001

DECRETO Nº 13.052, DE 3 DE JULHO DE 2026

Altera o Decreto nº 11.002, de 17 de março de 2022,
que regulamenta a Lei nº 13.954, de 16 de dezembro
de 2019, e a Medida Provisória nº 2.215-10, de 31
de agosto de 2001, para dispor sobre a remuneração
dos militares na ativa, os proventos na inatividade e
as pensões militares.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.954, de 16 de
dezembro de 2019,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 11.002, de 17 de março de 2022, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 5º ..................................................................................................................
.........................................................................................................................................

III - .........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

f) .............................................................................................................................
..........................................................................................................................................

8. avaliação de sistemas e materiais de emprego militar e de produtos de
defesa;

9. atividades relacionadas à manutenção; ou
10. serviço de transporte.

................................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

DECRETO Nº 13.053, DE 3 DE JULHO DE 2026

Altera o Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de
2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão, das
Funções de Confiança e das Gratificações da Casa
Civil da Presidência da República e remaneja e
transforma cargos em comissão, funções de
confiança e gratificações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes Cargos
Comissionados Executivos - CCE e Funções Comissionadas Executivas - FCE:

I - da Casa Civil da Presidência da República para a Secretaria de Gestão e
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos: uma FCE 1.17; e

II - da Secretaria de Gestão e Inovação para a Casa Civil:
a) um CCE 1.17;
b) um CCE 2.11; e
c) uma FCE 2.15.
Art. 2º Ficam transformados CCE e FCE, nos termos do disposto no art. 7º da

Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, na forma do Anexo II.
Art. 3º O Anexo II ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, passa a

vigorar com as alterações constantes do Anexo III a este Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE

a) DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA PARA A SECRETARIA DE GESTÃO E
INOVAÇÃO DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA CC-PR PARA A SEGES/MGI

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .FCE 1.17 .4,79 .1 .4,79

. .T OT A L .1 .4,79

b) DA SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO PARA A CASA CIVIL:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .DA SEGES/MGI PARA A CC-PR

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.17 .7,99 .1 .7,99

. .CCE 2.11 .2,47 .1 .2,47

. .SUBTOTAL 1 .2 .10,46

. .FCE 2.15 .3,49 .1 .3,49

. .SUBTOTAL 2 .1 .3,49

. .T OT A L .3 .13,95
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS
FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO
DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,99 .- .- .1 .7,99 .1 .7,99

. .CCE-11 .2,47 .- .- .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE-3 .0,37 .- .- .1 .0,37 .1 .0,37

. .CCE-2 .0,21 .- .- .1 .0,21 .1 .0,21

. .CCE-1 .0,12 .- .- .1 .0,12 .1 .0,12

. .FC E - 1 7 .4,79 .1 .4,79 .- .- .-1 .-4,79

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .1 .3,49 .1 .3,49

. .FC E - 1 3 .2,47 .4 .9,88 .- .- .-4 .-9,88

. .T OT A L .5 .14,67 .6 .14,65 .1 .-0,02

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023)
"a) ....................................................................................................................

. .......................................................................................................................................................

. .Assessoria Especial .1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.16

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

.1 .Secretário Especial .CCE 1.18

. . .1 .Secretário Especial
Adjunto

.CCE 1.17

. .Secretaria Adjunta .4 .Secretário Adjunto .CCE 1.16

. .Secretaria Adjunta .2 .Secretário Adjunto .FCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.16

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. . .1 .Assessor Especial .FCE 2.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor .FCE 2.14

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.14

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.14

. . .2 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .14 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .15 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.08

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .IMPRENSA NACIONAL .1 .Diretor-Geral .CCE 1.17

. ......................................................................................................................................................

b) .....................................................................................................................

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .5 .45,60 .5 .45,60

. .SUBTOTAL 1 .5 .45,60 .5 .45,60

. .CCE 1.17 .7,99 .9 .71,91 .10 .79,90

. .CCE 1.16 .6,69 .12 .80,28 .12 .80,28

. .CCE 1.15 .5,81 .18 .104,58 .18 .104,58

. .CCE 1.14 .4,97 .3 .14,91 .3 .14,91

. .CCE 1.13 .4,12 .25 .103,00 .25 .103,00

. .CCE 1.11 .2,47 .3 .7,41 .3 .7,41

. .CCE 1.10 .2,12 .37 .78,44 .37 .78,44

. .CCE 1.08 .1,60 .- .- .- .-

. .CCE 1.07 .1,39 .17 .23,63 .17 .23,63

. .CCE 2.17 .7,99 .5 .39,95 .5 .39,95

. .CCE 2.16 .6,69 .9 .60,21 .9 .60,21

. .CCE 2.15 .5,81 .24 .139,44 .24 .139,44

. .CCE 2.14 .4,97 .11 .54,67 .11 .54,67

. .CCE 2.13 .4,12 .31 .127,72 .31 .127,72

. .CCE 2.12 .3,10 .11 .34,10 .11 .34,10

. .CCE 2.11 .2,47 .7 .17,29 .8 .19,76

. .CCE 2.10 .2,12 .45 .95,40 .45 .95,40

. .CCE 2.09 .1,66 .5 .8,30 .5 .8,30

. .CCE 2.08 .1,60 .4 .6,40 .4 .6,40

. .CCE 2.07 .1,39 .80 .111,20 .80 .111,20

. .CCE 2.06 .1,17 .8 .9,36 .8 .9,36

. .CCE 2.05 .1,00 .41 .41,00 .41 .41,00

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .2 .0,88

. .CCE 2.02 .0,21 .19 .3,99 .19 .3,99

. .CCE 2.01 .0,12 .- .- .- .-

. .CCE 3.15 .5,81 .5 .29,05 .5 .29,05

. .CCE 3.14 .4,97 .4 .19,88 .4 .19,88

. .CCE 3.13 .4,12 .10 .41,20 .10 .41,20

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.11 .2,47 .- .- .- .-

. .CCE 3.10 .2,12 .5 .10,60 .5 .10,60

. .CCE 3.09 .1,66 .3 .4,98 .3 .4,98

. .CCE 3.08 .1,60 .- .- .- .-

. .CCE 3.07 .1,39 .3 .4,17 .3 .4,17

. .CCE 3.06 .1,17 .4 .4,68 .4 .4,68

. .CCE 3.05 .1,00 .2 .2,00 .2 .2,00

. .CCE 3.04 .0,44 .2 .0,88 .2 .0,88

. .SUBTOTAL 2 .465 .1.354,61 .467 .1.365,07

. .FCE 1.17 .4,79 .4 .19,16 .3 .14,37

. .FCE 1.16 .4,01 .2 .8,02 .2 .8,02

. .FCE 1.15 .3,49 .24 .83,76 .24 .83,76

. .FCE 1.14 .2,98 .4 .11,92 .4 .11,92

. .FCE 1.13 .2,47 .28 .69,16 .28 .69,16

. .FCE 1.12 .1,86 .2 .3,72 .2 .3,72

. .FCE 1.11 .1,48 .3 .4,44 .3 .4,44

. .FCE 1.10 .1,27 .27 .34,29 .27 .34,29

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .39 .32,37 .39 .32,37

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.16 .4,01 .3 .12,03 .3 .12,03

. .FCE 2.15 .3,49 .8 .27,92 .9 .31,41

. .FCE 2.14 .2,98 .1 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 2.13 .2,47 .37 .91,39 .37 .91,39

. .FCE 2.12 .1,86 .3 .5,58 .3 .5,58

. .FCE 2.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 2.10 .1,27 .59 .74,93 .59 .74,93

. .FCE 2.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 2.07 .0,83 .29 .24,07 .29 .24,07

. .FCE 2.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 2.05 .0,60 .14 .8,40 .14 .8,40

. .FCE 3.15 .3,49 .3 .10,47 .3 .10,47

. .FCE 3.14 .2,98 .1 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 3.13 .2,47 .42 .103,74 .42 .103,74

. .FCE 3.10 .1,27 .25 .31,75 .25 .31,75

. .FCE 3.09 .1,00 .4 .4,00 .4 .4,00

. .FCE 3.08 .0,96 .4 .3,84 .4 .3,84

. .FCE 3.07 .0,83 .11 .9,13 .11 .9,13

. .FCE 3.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 3.05 .0,60 .5 .3,00 .5 .3,00

. .SUBTOTAL 3 .391 .691,37 .391 .690,07

. .T OT A L .861 .2.091,58 .863 .2.100,74

..............................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 13.054, DE 3 DE JULHO DE 2026

Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, para
dispor sobre a condição de segurado especial dos
associados em cooperativas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, e na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6
de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 8º .........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - exercício de:
a) mandato de vereador do Município em que se desenvolve a atividade rural,

observado o disposto no § 22 deste artigo; ou
b) atividade remunerada, sem dedicação exclusiva ou regime integral de trabalho,

derivada de mandato eletivo em cooperativa que tenha atuação vinculada às atividades
previstas no inciso VII do caput, nos termos do disposto no § 28 deste artigo, exceto em
cooperativa de trabalho, observado o disposto no § 22 deste artigo.
..........................................................................................................................................

§ 18. ........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VI - a associação em cooperativa que tenha atuação vinculada às atividades
previstas no inciso VII do caput, nos termos do disposto no § 28 deste artigo, exceto em
cooperativa de trabalho.
.........................................................................................................................................

§ 23. .......................................................................................................................
I - .............................................................................................................................

.........................................................................................................................................
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;

..........................................................................................................................................
e) se associar à cooperativa que não tenha atuação vinculada às atividades

previstas no inciso VII do caput, nos termos do disposto no § 28 deste artigo; ou
...........................................................................................................................................

§ 28. Considera-se cooperativa com atuação vinculada às atividades previstas no
inciso VII do caput, para efeito do disposto no inciso V do § 8º, no inciso VI do § 18, e na
alínea "e" do inciso I do § 23 a:

I - agropecuária, desde que inclua em seu objeto social vinculação a esta
atividade;

II - de habitação rural, desde que inclua em seu objeto social vinculação a esta
atividade;

III - de infraestrutura, desde que atue na geração e na distribuição de energia ou
telecomunicações na área rural, autorizada pela autoridade competente a exercer a
atividade econômica de geração ou distribuição de energia elétrica ou de oferecimento
de serviço de telecomunicações em área rural; e

IV - de crédito, desde que autorizada pela autoridade competente a exercer a
atividade econômica de concessão de crédito rural. " (NR)

Art. 2º Ficam revogados:
I - o art. 1º do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999:

a) o inciso V do § 8º; e
b) o inciso VI do § 18; e
II - o art. 1º do Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, na parte em que altera

o inciso VI do § 18 do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wolney Queiroz Maciel

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 583, de 3 de julho de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.375, de 3 de julho de 2026.
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ANEXO II

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS EXECUTIVOS - CCE E DAS
FUNÇÕES COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE, TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO
DISPOSTO NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .7,99 .- .- .1 .7,99 .1 .7,99

. .CCE-11 .2,47 .- .- .1 .2,47 .1 .2,47

. .CCE-3 .0,37 .- .- .1 .0,37 .1 .0,37

. .CCE-2 .0,21 .- .- .1 .0,21 .1 .0,21

. .CCE-1 .0,12 .- .- .1 .0,12 .1 .0,12

. .FC E - 1 7 .4,79 .1 .4,79 .- .- .-1 .-4,79

. .FC E - 1 5 .3,49 .- .- .1 .3,49 .1 .3,49

. .FC E - 1 3 .2,47 .4 .9,88 .- .- .-4 .-9,88

. .T OT A L .5 .14,67 .6 .14,65 .1 .-0,02

ANEXO III

(Anexo II ao Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023)
"a) ....................................................................................................................

. .......................................................................................................................................................

. .Assessoria Especial .1 .Chefe de Assessoria
Especial

.CCE 1.16

. . .1 .Diretor de Programa .CCE 3.15

. . .1 .Assessor .CCE 2.13

. . .1 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . . . .

. .SECRETARIA ESPECIAL DO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO

.1 .Secretário Especial .CCE 1.18

. . .1 .Secretário Especial
Adjunto

.CCE 1.17

. .Secretaria Adjunta .4 .Secretário Adjunto .CCE 1.16

. .Secretaria Adjunta .2 .Secretário Adjunto .FCE 1.16

. . .1 .Assessor Especial .CCE 2.16

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .CCE 1.15

. .Secretaria Adjunta .1 .Secretário Adjunto .FCE 1.15

. . .1 .Assessor Especial .FCE 2.15

. .Gabinete .1 .Chefe de Gabinete .FCE 1.14

. . .1 .Assessor .CCE 2.14

. . .1 .Assessor .FCE 2.14

. . .3 .Gerente de Projeto .CCE 3.14

. . .1 .Gerente de Projeto .FCE 3.14

. . .2 .Assessor .FCE 2.13

. . .1 .Gerente de Projeto .CCE 3.13

. . .14 .Gerente de Projeto .FCE 3.13

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.11

. . .3 .Assessor Técnico .CCE 2.10

. . .15 .Assessor Técnico .FCE 2.10

. . .2 .Assistente .CCE 2.08

. . .1 .Assistente .CCE 2.07

. . .1 .Assistente .FCE 2.07

. . .3 .Assistente Técnico .CCE 2.06

. . . . .

. .IMPRENSA NACIONAL .1 .Diretor-Geral .CCE 1.17

. ......................................................................................................................................................

b) .....................................................................................................................

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .9,12 .5 .45,60 .5 .45,60

. .SUBTOTAL 1 .5 .45,60 .5 .45,60

. .CCE 1.17 .7,99 .9 .71,91 .10 .79,90

. .CCE 1.16 .6,69 .12 .80,28 .12 .80,28

. .CCE 1.15 .5,81 .18 .104,58 .18 .104,58

. .CCE 1.14 .4,97 .3 .14,91 .3 .14,91

. .CCE 1.13 .4,12 .25 .103,00 .25 .103,00

. .CCE 1.11 .2,47 .3 .7,41 .3 .7,41

. .CCE 1.10 .2,12 .37 .78,44 .37 .78,44

. .CCE 1.08 .1,60 .- .- .- .-

. .CCE 1.07 .1,39 .17 .23,63 .17 .23,63

. .CCE 2.17 .7,99 .5 .39,95 .5 .39,95

. .CCE 2.16 .6,69 .9 .60,21 .9 .60,21

. .CCE 2.15 .5,81 .24 .139,44 .24 .139,44

. .CCE 2.14 .4,97 .11 .54,67 .11 .54,67

. .CCE 2.13 .4,12 .31 .127,72 .31 .127,72

. .CCE 2.12 .3,10 .11 .34,10 .11 .34,10

. .CCE 2.11 .2,47 .7 .17,29 .8 .19,76

. .CCE 2.10 .2,12 .45 .95,40 .45 .95,40

. .CCE 2.09 .1,66 .5 .8,30 .5 .8,30

. .CCE 2.08 .1,60 .4 .6,40 .4 .6,40

. .CCE 2.07 .1,39 .80 .111,20 .80 .111,20

. .CCE 2.06 .1,17 .8 .9,36 .8 .9,36

. .CCE 2.05 .1,00 .41 .41,00 .41 .41,00

. .CCE 2.04 .0,44 .2 .0,88 .2 .0,88

. .CCE 2.02 .0,21 .19 .3,99 .19 .3,99

. .CCE 2.01 .0,12 .- .- .- .-

. .CCE 3.15 .5,81 .5 .29,05 .5 .29,05

. .CCE 3.14 .4,97 .4 .19,88 .4 .19,88

. .CCE 3.13 .4,12 .10 .41,20 .10 .41,20

. .CCE 3.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 3.11 .2,47 .- .- .- .-

. .CCE 3.10 .2,12 .5 .10,60 .5 .10,60

. .CCE 3.09 .1,66 .3 .4,98 .3 .4,98

. .CCE 3.08 .1,60 .- .- .- .-

. .CCE 3.07 .1,39 .3 .4,17 .3 .4,17

. .CCE 3.06 .1,17 .4 .4,68 .4 .4,68

. .CCE 3.05 .1,00 .2 .2,00 .2 .2,00

. .CCE 3.04 .0,44 .2 .0,88 .2 .0,88

. .SUBTOTAL 2 .465 .1.354,61 .467 .1.365,07

. .FCE 1.17 .4,79 .4 .19,16 .3 .14,37

. .FCE 1.16 .4,01 .2 .8,02 .2 .8,02

. .FCE 1.15 .3,49 .24 .83,76 .24 .83,76

. .FCE 1.14 .2,98 .4 .11,92 .4 .11,92

. .FCE 1.13 .2,47 .28 .69,16 .28 .69,16

. .FCE 1.12 .1,86 .2 .3,72 .2 .3,72

. .FCE 1.11 .1,48 .3 .4,44 .3 .4,44

. .FCE 1.10 .1,27 .27 .34,29 .27 .34,29

. .FCE 1.09 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .FCE 1.07 .0,83 .39 .32,37 .39 .32,37

. .FCE 1.05 .0,60 .1 .0,60 .1 .0,60

. .FCE 2.16 .4,01 .3 .12,03 .3 .12,03

. .FCE 2.15 .3,49 .8 .27,92 .9 .31,41

. .FCE 2.14 .2,98 .1 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 2.13 .2,47 .37 .91,39 .37 .91,39

. .FCE 2.12 .1,86 .3 .5,58 .3 .5,58

. .FCE 2.11 .1,48 .2 .2,96 .2 .2,96

. .FCE 2.10 .1,27 .59 .74,93 .59 .74,93

. .FCE 2.08 .0,96 .1 .0,96 .1 .0,96

. .FCE 2.07 .0,83 .29 .24,07 .29 .24,07

. .FCE 2.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 2.05 .0,60 .14 .8,40 .14 .8,40

. .FCE 3.15 .3,49 .3 .10,47 .3 .10,47

. .FCE 3.14 .2,98 .1 .2,98 .1 .2,98

. .FCE 3.13 .2,47 .42 .103,74 .42 .103,74

. .FCE 3.10 .1,27 .25 .31,75 .25 .31,75

. .FCE 3.09 .1,00 .4 .4,00 .4 .4,00

. .FCE 3.08 .0,96 .4 .3,84 .4 .3,84

. .FCE 3.07 .0,83 .11 .9,13 .11 .9,13

. .FCE 3.06 .0,70 .2 .1,40 .2 .1,40

. .FCE 3.05 .0,60 .5 .3,00 .5 .3,00

. .SUBTOTAL 3 .391 .691,37 .391 .690,07

. .T OT A L .861 .2.091,58 .863 .2.100,74

..............................................................................................................................." (NR)

DECRETO Nº 13.054, DE 3 DE JULHO DE 2026

Altera o Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, para
dispor sobre a condição de segurado especial dos
associados em cooperativas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, e na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

D E C R E T A :

Art. 1º O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6
de maio de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º ..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 8º .........................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - exercício de:
a) mandato de vereador do Município em que se desenvolve a atividade rural,

observado o disposto no § 22 deste artigo; ou
b) atividade remunerada, sem dedicação exclusiva ou regime integral de trabalho,

derivada de mandato eletivo em cooperativa que tenha atuação vinculada às atividades
previstas no inciso VII do caput, nos termos do disposto no § 28 deste artigo, exceto em
cooperativa de trabalho, observado o disposto no § 22 deste artigo.
..........................................................................................................................................

§ 18. ........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

VI - a associação em cooperativa que tenha atuação vinculada às atividades
previstas no inciso VII do caput, nos termos do disposto no § 28 deste artigo, exceto em
cooperativa de trabalho.
.........................................................................................................................................

§ 23. .......................................................................................................................
I - .............................................................................................................................

.........................................................................................................................................
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário;

..........................................................................................................................................
e) se associar à cooperativa que não tenha atuação vinculada às atividades

previstas no inciso VII do caput, nos termos do disposto no § 28 deste artigo; ou
...........................................................................................................................................

§ 28. Considera-se cooperativa com atuação vinculada às atividades previstas no
inciso VII do caput, para efeito do disposto no inciso V do § 8º, no inciso VI do § 18, e na
alínea "e" do inciso I do § 23 a:

I - agropecuária, desde que inclua em seu objeto social vinculação a esta
atividade;

II - de habitação rural, desde que inclua em seu objeto social vinculação a esta
atividade;

III - de infraestrutura, desde que atue na geração e na distribuição de energia ou
telecomunicações na área rural, autorizada pela autoridade competente a exercer a
atividade econômica de geração ou distribuição de energia elétrica ou de oferecimento
de serviço de telecomunicações em área rural; e

IV - de crédito, desde que autorizada pela autoridade competente a exercer a
atividade econômica de concessão de crédito rural. " (NR)

Art. 2º Ficam revogados:
I - o art. 1º do Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999:

a) o inciso V do § 8º; e
b) o inciso VI do § 18; e
II - o art. 1º do Decreto nº 10.410, de 30 de junho de 2020, na parte em que altera

o inciso VI do § 18 do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de julho de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Wolney Queiroz Maciel

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 583, de 3 de julho de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.375, de 3 de julho de 2026.
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